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Prefeitura Municipal de  
Santo Antônio de Jesus publica: 

 
 
 
 
 Portaria SMS Nº 39/2022 - Institui comissão Especial de Chamamento 

Publico e da outras providências. 
 Analise dos Documentos de Credenciamento Nº 006/2022 Processo 

Administrativo: Nº 1220/2022 - Objeto: Credenciamento de Blogs e 
Portais de Notícias, sediadas no Município de Santo Antônio de Jesus, 
para divulgação de matérias institucionais, eventos, campanhas 
educativo-informativas e programa de governo de interesse público, 
conforme especificações, quantitativos e condições descritos neste edital 
e seus anexos. 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Avenida Luiz Viana Filho, 439 – Centro- CEP 44571-019. 
Santo Antônio de Jesus-Bahia 

 

 
 

PORTARIA SMS Nº 39/2022 
 
 

“Institui comissão Especial de Chamamento 
Publico e da outras providências”. 

 
 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de 

suas atribuições legais; 

Considerando o Decreto Municipal nº 105, de 16 de março de 2020, que disciplina as relações 

entre os municípios e as organizações Sociais e dá outras providências; 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir Comissão Especial do Chamamento Público para processo de seleção de 
Organizações Sociais, sendo presidida pelo primeiro. 
 
ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA LIMA – Matricula nº 603160  
WILLIAM DA SILVA MASCARENHAS – Matricula nº 602742 
MARCUS TEIXEIRA TORRES – MATRICULA nº 602808 
JEISA SILVA SANTOS – Matricula nº 6068 
CLARICE DOS SANTOS BORGES – Matricula nº 5798 
 
Art. 2º O Presidente da comissão é responsável unicamente quanto a regularidade dos 
procedimentos e quanto as exigências habiltatórias referentes a qualificação jurídica, fiscal 
econômica e financeira, não possuindo gerência quanto as exigências e ou julgamento técnico 
das propostas. 

 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

      Santo Antônio de Jesus, 19 de maio de 2022. 
 
 
 

José Leonel Cafezeiro Argolo 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
Avenida Roberto Santos, nº 96, Bairro, Centro, Itaguari Shopping Center, salas 224 a 228 

CEP: 44.440-900, Santo Antônio de Jesus-BA Telefone: (75) 3632-1320 - E-mail: licitacao@saj.ba.gov.br 

 
 

ANALISE DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2022 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1220/2022 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2022 

OBJETO: Credenciamento de Blogs e Portais de Notícias, sediadas no Município de Santo Antônio de Jesus, 
para divulgação de matérias institucionais, eventos, campanhas educativo-informativas e programa de 
governo de interesse público, conforme especificações, quantitativos e condições descritos neste edital e 
seus anexos. 
 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação desta prefeitura Sr. Antônio Alexandre da Silva Lima 
Pereira, designado pelo Decreto Municipal nº 30 de 09 de fevereiro de 2022, no uso de suas atribuições 
relativas ao processo em epigrafe, após analise e a aferição quanto ao atendimento das exigências 
presentes no instrumento convocatório dos documentos apresentados DECLARA: 
 
 
A empresa, ANTÔNIO SOUZA MASCARENHAS 07084714553, inscrita no CNPJ sob o nº 33.297.489/0001-64, 

HABILITADA para o Credenciamento em tela por atender todas as exigências editalícias; 

 

 

Santo Antonio de Jesus. BA 19 de maio de 2022. 

 

Antônio Alexandre da Silva Lima Pereira 
Presidente CPL 
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